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D E C R E T O Nº 140/2020
 EDSON VIEIRA BRENE Prefeito do Município em exercício  de Bela Vista do Paraíso, Es-
tado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, conforme o Artigo 76 inciso II da Lei Municipal nº. 
843/2011 de 24/08/2011
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica concedido aos servidores abaixo listados, Adicional por Grau de Instrução, 
referente ao seu respectivo certificado, a contar de 01 de Outubro de 2020, conforme parecer jurídico 
favorável.
Matric.      Nome                                Cargo                                          Certificado    Percentual
21243    Amanda Barros F. Rovina   Agente Combate a Endemias Graduação    10%
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data 
de sua publicação, sendo afixado no Quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no 
Órgão Oficial do Município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 20 DE OUTUBRO DE 2020.

EDSON VIEIRA BRENE - Prefeito Municipal
EDSON HIPOLITO GONÇALVES - Dir. Depto. Administração

D E C R E T O Nº 141/2020
 EDSON VIEIRA BRENE Prefeito do Município em exercício  de Bela Vista do Paraíso, Esta-
do do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, conforme o contido no Artigo 09 da Lei Municipal nº. 
815/2010, em atendimento aos requeridos protocolados abaixo relacionados:
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica promovida a servidora abaixo listada, a Elevação de Nível referente ao seu 
respectivo certificado, a contar de 01 de Outubro de 2020, conforme parecer jurídico favorável.
Matrícula Nome                      Cargo Nível Nível Atual Protocolo
51250 Juliana Otto da Silveira Professor PA-01 PC-01 1654-2020
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data 
de sua publicação, sendo afixado no Quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no 
Órgão Oficial do Município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 20 DE OUTUBRO DE 2020

EDSON VIEIRA BRENE - Prefeito Municipal
EDSON HIPOLITO GONÇALVES - Dir. Depto. Administração                                           

D E C R E T O Nº 142/2020
 EDSON VIEIRA BRENE Prefeito do Município em exercício  de Bela Vista do Paraíso, Es-
tado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, conforme o Artigo 76 inciso II da Lei Municipal nº. 
843/2011 de 24/08/2011
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica concedido ao servidor abaixo listado, Adicional por Grau de Instrução, referente 
ao seu respectivo certificado, a contar de 01 de Outubro de 2020, conforme parecer jurídico favorável.
Matric. Nome                        Cargo                                 Certificado      Percentual
21203 Enalli da Silva Bazana Agente Comunitário Saúde         Graduação 10%
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data 
de sua publicação, sendo afixado no Quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no 
Órgão Oficial do Município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 21 DE OUTUBRO DE 2020.

EDSON VIEIRA BRENE - Prefeito Municipal
EDSON HIPOLITO GONÇALVES - Dir. Depto. Administração                                           

DECRETO N.º 143/2020
 EDSON VIEIRA BRENE, prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica exonerada do cargo de COORDENADORA DE APOIO PRESENCIAL DO 
POLO FREDERICO OSAKU LEITE, a servidora MARILICE RIBEIRO DOS REIS PINHEIRO, matriculas 
nº51060 e nº5890, a contar de 25/10/2020.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na 
data de sua publicação, sendo afixado no quadro de editais desta Prefeitura e posteriormente publicado 
no órgão oficial do município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 23 DE OUTUBRO DE 2020.

Edson Hipólito Gonçalves - Dir. Depto Administrativo
Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

DECRETO N.º144/2020
 EDSON VIEIRA BRENE, prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
 DECRETA:
 Art. 1º -Fica nomeado, o servidor público FERNANDO HENRIQUE DA SILVA, matrícula 
nº51255,  parar ocupar o cargo de COORDENADOR DE APOIO PRESENCIAL DO POLO FREDERICO 
OSAKU LEITE, a contar de 26/10/2020.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data de 
sua publicação, sendo afixado no quadro de editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no órgão 
oficial do município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 23 DE OUTUBRO DE 2020.

Edson Hipólito Gonçalves - Dir. Depto Administrativo
Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONVITE Nº 003/2020

 OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de infra-
estrutura para instalação de Academia ao Ar Livre, em espaços públicos do município de Bela Vista 
do Paraíso/PR a serem executados em regime de empreitada por preço global.
 ENTREGA DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: Até as 09h00m do dia 13/11/2020.
 VALOR DE REFERÊNCIA: R$ 27.407,52 (vinte e sete mil quatrocentos e sete reais e cin-
qüenta e dois centavos)
 LOCAL: Divisão de Licitação - Prefeitura do Município - Rua Joaquim Ladeia, 150 - Centro.
DISPONIBILIDADE DO EDITAL E ANEXOS: www.pmbvista.pr.gov.br – Aba/Licitações Prefeitura, Portal 
da Transparência ou Divisão de Licitações, Rua Joaquim Ladeia, 150 - Centro
 INFORMAÇÕES: Divisão de Licitação - (43) 3242-8110 - licitacao@pmbvista.pr.gov.br. Bela 
Vista do Paraíso/PR, 04 de novembro de 2020. Leonardo A. Savariego Conceição/Presidente da CPL – 
Portaria nº 001/2020

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 058/2020
 Modalidade: Convite nº 002/2020.
 Contrato n°: 066/2020
 ID nº: 1451
 Objeto: Aquisição de Suplemento Alimentar para atender a demanda do departamento Mu-
nicipal de Saúde da Prefeitura do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso/PR
 Contratado: B. DE OLIVEIRA BERGAMASCHO - PRODUTOS NACIONAIS
 Valor Total: R$ 5.280,00 (cinco mil duzentos e oitenta reais)

PORTARIA Nº 024/2020
 FERNANDO CÉSAR MENCK, Presidente da Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, 
Estado do Paraná, fazendo uso de suas atribuições que são conferidas por lei, especialmente o contido, 
no Art. 29 - inciso XII, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
 R E S O L V E:
 PRORROGAR a requisição do Juízo Eleitoral da 77ª Zona Eleitoral de Bela Vista do Paraíso, 
conforme ofício n° 34/2020, da servidora ADRIANA MOREIRA MARQUES LUIZ, lotada no Cargo efetivo 
de ESCRITURÁRIO – GOA, para exercer suas atividades pelo prazo de 01 (Um) nesse juízo, com funda-
mento no art. 2°, §1°, da Lei Federal n° 6.999/82, regulamentada pela Resolução do TSE n° 23.523/2017. 
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 27 DE OUTUBRO DE 2020.

FERNANDO CÉSAR MENCK  - Presidente
RONDINELE BELUCI MEIRA  - 1º Secretário

 Publique-se.
 Dê Ciência.
 Cumpra-se.

PORTARIA Nº 25/2020
 FERNANDO CESAR MENCK, Presidente da Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, 
Estado do Paraná, fazendo uso de suas atribuições legais e considerando o contido no Regimento Interno 
Art. 29, inciso XXVI e Art. 7º da Constituição Federal, inciso XVII. 
 R E S O L V E:
 CONCEDER a funcionária MÁRCIA REGINA MENCK, lotada no Cargo comissionado de 
Diretora administrativa, 20 (vinte) dias de férias regulamentares correspondente ao período/exercício de 
02/01/2019 a 03/01/2020, a partir de 03/11/2020, retornando dia 23 de novembro de 2020.
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 28 DE OUTUBRO DE 2020.

FERNANDO CESAR MENCK - Presidente
RONDINELE BELUCI MEIRA - 1º Secretário

 Publique-se.
 Dê Ciência.
 Cumpra-se.

PORTARIA Nº 26/2020
 FERNANDO CESAR MENCK, Presidente da Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme o contido no Artigo 76 § 2º da Lei Muni-
cipal nº 843/2011 de 24/08/2011 em atendimento ao requerido pelo protocolo nº 0339/2020.
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Concede a Servidora RENATA PATRÍCIA JOVEDI, pertencente ao quadro efetivo 
dessa municipalidade, matrícula nº 152 e classe referencia GOP, a inclusão por Grau de instrução, no 
percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o seu vencimento, a contar do dia 01 de Novembro de 
2020.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor na data de 
sua publicação, sendo afixado no quadro de Editais desta Câmara e posteriormente publicado no órgão 
Oficial do Município.
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 28 DE OUTUBRO DE 2020.

FERNANDO CESAR MENCK - Presidente
RONDINELE BELUCI MEIRA - 1º Secretário

 Publique-se.
 Dê Ciência.
 Cumpra-se.

Decreto  nº 133/2019 de 05/12/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências..
 O Prefeito Municipal de BELA VISTA DO PARAISO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1238/2019 de 13/12/2018.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 356.137,75 (trezentos e cinqüenta e seis mil cento e trinta e sete reais 
e setenta e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 20INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
 20.001.04.122.0016.1.016. Investimento - Instituto de Previdência 
  2 - 4.4.90.51.00.00 1001 OBRAS E INSTALAÇÕES                         1.000,00
 20.001.04.122.0016.2.072. Manter as Atividades Administrativas do Instituto 
  6 - 3.3.90.14.00.00 1001 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                          3.200,00
 20.001.04.122.0016.2.073. Manter Inativos e Pensionistas 
 20.001 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
 20.001.04.122.0016.2.072. Manter as Atividades Administrativas do Instituto 
  4 - 3.1.90.13.00.00 1001 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                           1.000,00
  9 - 3.3.90.40.00.00 1001 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA
   ÇÃO – PESSOA JURÍDICA                                                 3.200,00
 20.001.04.122.0016.2.073. Manter Inativos e Pensionistas 
  11 - 3.1.90.01.00.00 01040 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E 
   REFORMAS DOS MILITARES                                    326.567,58
 Total Suplementação:                                                                                       330.767,58
  Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  pro-
vável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso 
II, da Lei Federal nº 4.320/64:
 Suplementação
 20 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO 20.001 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
20.001.04.122.0016.2.073. Manter Inativos e Pensionistas
  11 - 3.1.90.01.00.00 01040 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E 
   REFORMAS DOS MILITARES                                       25.370,17
 Total Suplementação:                                                                                        25.370,17
 Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de 
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
 12 - 3.1.90.03.00.00  01040 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR                       24.201,38
 13 - 3.1.90.05.00.00 01040 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
   SERVIDOR OU DO MILITAR                                          2.366,20 
 20.001.04.122.0016.9.002. Reserva do Regime Próprio dos Servidores - RPPS
  14 - 9.9.99.99.00.00 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA                     300.000,00
 Total Redução:                                                                                     330.767,58
 Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de BELA VISTA DO PARAISO , em  05 de dezembro de 
2019.

EDSON VIEIRA BRENE - Prefeito 

Decreto  nº 236/2017 de 18/12/2017
 Ementa: Abre Crédito Extraordinário e da outras providências..
 O Prefeito Municipal de BELA VISTA DO PARAISO, 
 Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  
Orçamentária nº 1128/2016 de 16/11/2016.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Extraordinário, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 470.764,26 (quatrocentos e setenta mil setecentos e sessenta e quatro reais 
e vinte e seis centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
  Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de 
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
 Redução
 20 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
 20.001 Instituto de Previdência de Bela Vista do Paraíso
 20.001.99.997.9999.9.002. Reserva do Regime Próprio dos Servidores - RPPS
 - 9.9.99.99.00.00 01040 RESERVA DE CONTINGÊNCIA                     470.764,26
 Total Redução:                                                                                      470.764,26
 Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de BELA VISTA DO PARAISO , em  18 de dezembro de 
2017.

EDSON VIEIRA BRENE - Prefeito Municipal

Decreto  nº 238/2017 de 22/12/2017
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências..
 O Prefeito Municipal de BELA VISTA DO PARAISO, 
 Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  
Orçamentária nº 1128/2016 de 16/11/2016.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 366.700,00 (trezentos e sessenta e seis mil setecentos reais), destina-
do ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação

O SAAE comunica aos interessados o cancelamento da licitação a seguir: Pregão Presencial nº 
14/2020 

 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEITU-
RA DO CONSUMO DE ÁGUA MENSAL E REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE EFETIVAÇÃO DE CORTE 
DO FORNECIMENTO DE AGUA com abertura para o dia 05 de novembro de 2020 as 09:00 horas, 
devido à problemas técnicos e a falta do termo de referência no edital. Serão realizadas as mudanças e 
uma nova data será marcada.

Roberes Rivelino da Silva – Pregoeiro 02/2020. 
 Alvorada do Sul, 09 de setembro de 2020.

EXTRATO 15 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 4/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO Processo 
inexigibilidade Nº. 1/2018.

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: SOUZA & BARBIRATO INSCRITO SOB CNPJ Nº. 04.080.890/0001-40
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:1/2018
 CONTRATO: 4/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática     Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
790           61.006.12.361.0014.2090         107 3.3.90.30.00.00                Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo Equilíbrio econômico- financeiro do contrato 
4/2018, celebrado entre as partes 26/02/2018, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “d ”, da Lei 
nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com o Equilíbrio econômico- financeiro deste termo aditivo, o valor do contrato para o  item  
R$ 3,05  ( três reais e cinco centavos )   passará de  R$ 3,16 ( três reais e dezesseis centavos)
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 29/10/2020

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 52/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 12/2019.

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: CICIRO MANOEL DO NASCIMENTO INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
34.697.843/0001-00
 PREGÃO:12/2019
 CONTRATO: 52/2019
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática        Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
1430                          62.001.12.365.0010.2115            104                  3.3.90.39.00.00          Do Exercício
1780                          62.002.12.361.0009.2116           104                   3.3.90.39.00.00          Do Exercício
2230                          62.003.12.365.0010.2118           104                   3.3.90.39.00.00          Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 52/2019 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de primei-
ro dia de outubro de 2020 para primeiro dia de outubro de 2021.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIORMEN-
TE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 01/10/2020 

EXTRATO 5 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 51/2017- OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 
11/2017.

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: AUTO VIDRO LEMES REGENTE FEIJO - LTDA.- EPP. INSCRITO SOB 
CNPJ Nº. 03.126.246/0001-00
 PREGÃO:11/2017
 CONTRATO: 512017/2017
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso          Natureza da despesa    Grupo da fonte
1240          61.006.12.361.0011.2097  102                       3.3.90.39.00.00            Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a ampliação de meta em 25% do contrato 
512017/2017, celebrado entre as partes 03/10/2017, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, da Lei nº. 
8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 89.055,00 
(oitenta e nove mil e cinquenta e cinco reais) para R$ 99.502,77 ( noventa e nove mil, quinhentos e dois 
reais e setenta e sete centavos ) esse valor refere-se ao soma do valor original a soma do aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 28/10/2020

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 002 AO CONTRATO Nº 176/2018.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA.
 CNPJ/MF: 26.804.377/0001-97.
 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e 
execução do contrato administrativo nº 176/2018, por mais 12 (doze) meses, ou seja, até o dia 01 de 
novembro de 2021, e reajuste do valor do contrato, item 1, com base no índice do IGP-M, 17,93%. 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 57, inciso II, cumulado com o 
artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 01/11/2020.

 Início do Contrato: 04/11/2020.
 Término do Contrato: 04/11/2021
 Vigência: 12 (doze) meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 04 de novembro de 2020.

Edson Vieira Brene  - Prefeito Municipal

 20 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BELA 
VISTA DO PARAÍSO
 20.001 Instituto de Previdência de Bela Vista do Paraíso
 20.001.04.122.0016.2.072. Manter as Atividades Administrativas do Instituto de Previdência
  5 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                         1.200,00
 20.001.09.272.0016.2.073. Manter Inativos e Pensionistas
  10 - 3.1.90.01.00.00 01040 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA 
   E REFORMAS DOS MILITARES                                365.500,00
 Total Suplementação:                                                                                      366.700,00
  Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de 
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
 Redução
 20 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
 20.001 Instituto de Previdência de Bela Vista do Paraíso
 20.001.04.122.0016.2.072. Manter as Atividades Administrativas do Instituto de Previdência
  9 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE            1.200,00
20.001.99.997.9999.9.002. Reserva do Regime Próprio dos Servidores - RPPS
  14 - 9.9.99.99.00.00 01040 RESERVA DE CONTINGÊNCIA                     365.500,00
 Total Redução:                                                                                      366.700,00
 Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de BELA VISTA DO PARAISO , em  22 de dezembro de 2017.

EDSON VIEIRA BRENE - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO – RETIFICAÇÃO I
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2020

 O Município de Primeiro de Maio - Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.245.059/0001-01, pela Secretaria de Serviços Públicos e Urbanismo 
e Comissão Permanente de Licitação do Município, designada pela Portaria nº 4652 de 07/07/2020, com 
a devida autorização expedida pela Senhora Bruna de Oliveira Casanova – Prefeita, de conformidade 
com as condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público que foi RETIFICADO o presente 
edital. A sessão de abertura ocorrerá no dia 23 de novembro de 2020 as 09:30horas, em sua sede à Rua 
Onze, 674, na sala de Reuniões da Prefeitura a licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do 
tipo Menor Preço Global, tendo por finalidade a execução de infraestrutura elétrica no entorno do


